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PROJETO DE LEI Nº 021 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2017 

Dá nome à Bairro. 

A Câmara Municipal de ão Domingos do Norte, Estado do Espírito anto, no uso 

de suas atribuições legais, APROVA: 

Art. l 0 O perímetro urbano localizado próximo ao Bairro Niterói , com início no lote 

cadastrado no Cadastro Imobiliário Municipal sob o nº 01.01.043.0010.001, seguindo até à Rua 

Florindo Fortuna, Rua Projetada 14 e Rua Arlinda Rohr ampaio, passa a denominar-se Bairro 

Sidnei Fortuna. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se a disposições em contrário. 

ala das Se sões, 

Em 13 de novembro de 2017. 
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Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal de São Domingos do Norte - ES 

Nós, abaixo-assinados, moradores do perímetro urbano localizado próximo ao Bairro Niterói com inicio no lote cadastrado 
no Cadastro Imobiliário Municipal sob nº 01.01.043 .0010.001, seguindo até à R~a Florindo Fortuna, Rua Projetada 14 e Rua 
Projetada 13, vimos, respeitosamente, através do presente, solicitar a Vossa Excelência que seja apreciado por essa Augusta Câmara 
Municipal, o nome que sugerimos para o supracitado: Bairro Sidney Forn1na. 

São Domingos do Norte - ES, 08 de novembro de 2017. 
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Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal de São Domingos do Norte - ES 

Nós, abaixo,assinados, moradores do perimetro urbano localizado próximo ao Bairro Niterói com inicio no lote cadastrado 
no Cadastro Imobiliário Municipal sob nº 01.01.043.0010.001, seguindo até à Rua Florindo Fortuna, Rua Projetada 14 e Rua 
Projetada 13, vimos, respeitosamente, através do presente, solicitar a Vossa Excelência que seja apreciado por essa Augusta Câmara 
Municipal, o nome que sugerimos para o supracitado: Bairro Sidney Fortuna. 

São Domingos do Norte - ES, 08 de novembro de 2017. 
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Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal de São Domingos do Norte - ES 

Nós, abaixo,assinados, moradores do perimetro urbano localizado próximo ao Bairro Niterói com inicio no lote cadastrado 
no Cadastro Imobiliário Municipal sob nº 01.01.043.0010.001, seguindo até à Rua Florindo Fortuna, Rua Projetada 14 e Rua 
Projetada 13, vimos, respeitosamente, através do presente, solicitar a Vossa Excelência que seja apreciado por essa Augusta Câmara 
Municipal, o nome que sugerimos para o supracitado: Bairro Sidney Fortuna. 

São Domingos do Norte - ES, 08 de novembro de 2017. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO NORTE 
Secretaria 9rf.unicipa{ áe 06ras e Serviços Vr6anos 
Rodovia Gether Lopes de Farias - Bairro Emi.lio Calegari - s/n - CEP.: 29745--000 
Telefone.: (27) 3742--1206 - C.N.P.J.: 36.350.312/0001-72 

Do : Setor de Fiscalização 

PARA: VSª Israel Stauffer Scherrer 

Em atendimento ao requerimento protocolizado neste Município sob o n~ 4559 de 161081201 7, 

vimos informar que os limites do Bairro Sidney Fortuna, encontra-se demarcado na 

Cartografia do Cadastro Imobiliário Municipal da seguinte forma: 

DEMARCAÇÃO - A linha divisória do bairro acima citado, inicia-se no lote cadastrado no 
Cadastro Imobiliário Municipal sob o nº. 01.01.043.0010.001, seguindo até à Rua Florindo 
Fortuna, Rua Projetada 14 e Rua Projetada 13. 

Números dos cadastros dos terrenos localizados no Bairro Sidney Fortuna: 

Quadra: 043 -Lotes: 010- 023 - 057. 

Quadra: 081 - Lotes: 170 -184 - 195 - 220 - 227 - 236 - 246 - 255 - 266 - 276 - 289 - 299 
- 331 - 373 - 382 - 399 - 412 - 425 - 437 - 449 - 461 - 467 - 476 - 488 - 503 - 527 -565 -
599- 632- 640- 677- 709- 711- 743 - 752-760- 771- 806- 823 - 840- 854. 

Quadra: 082 -Lotes: 011 - 040- 059 - 077 -122-144 - 380- 390. 

Quadra: 087 - Lotes: 019 - 074-086-096-103 -113. 

Atenciosamente, 

São Domingos do Norte-ES, 22 de Agosto de 2017. 
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JUSTIFICATIVA 

Tenho a honra de submeter à apreciação desta Casa de Leis, o Projeto de Lei incluso. que 

tem por objetivo dá nome ao perímetro urbano localizado próximo ao Bairro iterói, com início 

no lote cada trado no Cadastro Imobiliário Municipal sob o nº 01.01.043.0010.001, seguindo até 

à Rua Florindo Fortuna, Rua Projetada 14 e Rua Arlinda Rohr Sampaio. 

O nome escolhido para denominação do referido Bairro foi escolha dos próprios moradores 

da localidade, que decidiram nomeá-lo como Bairro Sidnei Fortuna. 

Na verdade, es e Projeto tem como maior finalidade regularizar o Bairro em questão, haja 

vi ta o mesmo já ser conhecido popularmente como Bairro Sidnei Fortuna, porém não tinha sido 

ainda reconhecido legalmente com esse nome, vale re saltar que apesar do nome do referido se

nhor ser Sidnei Sabadini Fo1tuna, popularmente era conhecido como Sidnei Fortuna e todos pas

saram a chamar o Bairro com esse nome, por isso não acrescentei no referido Projeto o seu outro 

sobrenome. 

Ademais, acredito que para construir uma cidade com verdadeira cidadania é preci o ga

rantir que seus habitantes tenham, entre outros, o direito ao domicílio regularmente identificado 

com Bairro, Rua e Código de Endereçamento Postal (CEP). 

Po suir endereço regular significa a garantia do direito de receber uma simple correspon

dência, até acessar os mais variados meios de comunicação e de inclusão na vida social e eco

nômica. 

Ante ao exposto, espera-se ver apreciado o pre ente Projeto por essa Casa Legislativa e ao 

final que seja aprovado. 

Sala das ses ões, 

Em 13 de novembro de 2017. 
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COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Parecer oferecido ante ao Projeto de Lei Nº 021 de 13 de novembro de 2017, em que "Dá 
nome à Bairro", de autoria do Vereador Israel Stauffer Scberrer. 

Visa o presente Projeto de Lei, de autoria do Vereador Israel Stauffer Sche1Ter, dá nome ao 

perímetro urbano localizado próximo ao Bai1To Niterói, com início no lote cadastrado no Cadas

tro lmobiliário Municipal sob o nº 01.01.043.0010.001, seguindo até à Rua Florindo Fortuna, 

Rua Prnjetada 14 e Rua Arlinda Rohr Sampaio, como Bairro Sidnei Fortuna. 

É o relatório. 

Opino. 

Primeiramente, insta salientar que em consonância com o art. 35, inciso I e art. 41, inciso 1 

e § l ºdo Regimento Interno: 

"'Art. 35. Cabe às Comis ão Permanentes, em razão da matéria de ua competência, e às 
demais Comis õe , no que lhes for aplicável: 
1- discutir e votar a proposiçõe que lhes forem distribuídas e sujeitas à delibera-
ção do Plenário;" 

·'Art. 41. Compete à Comissão de Ju tiça e Redação: 
1- manifestar-se sobre os aspectos con titucional, legal, jurídico, regimental e de 
técnica legislativa de proposições ujeita à apreciação da Câmara ou de suas Comi -
ões, para efeito de admis ibilidade e tramitação;" 

"§ 1 º É obrigatória a audiência da Comissão de Justiça e Redação sobre todos os pro
cessos que tramitam pela Câmara, ressalvados os que explicitamente tiverem outro de -
tino por este Regimento." 

A Constituição Federal em seu art. 30, inciso l dispõe que compete aos Municípios legislar 

sobre assuntos de interesse local. 

O Projeto em análise trata de denominação de logradouro público, sendo assim, de acordo 

com o at1. 26, incisos X da Lei Orgânica Municipal cabe a Câmara Municipal dispor sobre tal 

matéria, senão vejamos: 

"Art. 26 Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, não exigida esta para o 
ca os de competência exclusiva do Poder Legislativo, dispor sobre todas as matérias da 
competência do Município, especialmente obre: 
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X - denominação e alteração da denominação de próprios, vias e logradouros público ;" 

O art. 95 do Regimento Interno estabelece que: "Art. 95. Destinam-se os projetos de lei a 

regular matérias de competência do Poder Legislativo, com a sanção do Prefeito Municipal, nos 

termos do art. 26 da Lei Orgânica Municipal." 

É o voto. 

Ante ao exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei em pauta, visto que o mesmo 

obedece aos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa, solicitan

do aos nobres Edis que acompanhem nosso Parecer. 

Sala das Comissões, 

Em 23 de novembro de 2017. 
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Relator 
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Presidente 

~L~~~ 
Membro 



APROVAOO EM~-"-~~~~~
DISCUSSÃO POR l{ ?1Ct "Y/ l "mlê! 

LFAVORÁVEIS o CONTRÁRIOS 

12._ABSTENÇÕE~AUSÊNCIAS 
SALA DAS SESSÕES, :2t 11111t 
~~. ·~~E7N~T~E~~~ 

APROVADOEM~......:c.:::;....;..C\~~~~ 
OtCUSSÃO POR IJ1'JCt7ll mid 

FAVORÁVEIS_Q_coNTRÁRIOS 

..:.....--ABSTENÇÕES__l_AUSÊNCIAS 

SALA DAS SESSÕES, 11 J1 ;J,,11] 
12 
' . ::: SI DENTE 



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO NORTE 

BOLETIM DE VOTAÇÃO 

PROJETO: J, j,_, 1l
0

• 011 DATA: 13 ; f1 ; t:) AUTOR: J/e V' . Is ra d. '5. Sche rre,v-

l ª DISCUSSÃODIA J=f / 1/1 / 1+ 
VEREADORES 

FAVORÁVEL CONTRÁRIO 

CLEBER TADEU FERREIRA MORONARI )x;_ 

ELTONDEPRÁ y 

EMERSON GROBÉRIO 

ISRAEL ST AUFFER SCHERRER )< 

LARJSSA M. DE PAULO POUBEL GAZOLLI ')e 

LEONEL MENEGUJTE -X. 
LUIZ CARLOS BARBIERI )< 

MARCIELI ALVES x 
TOTAL DE VOTOS 1- -

RESULTADO FINAL: ( X ) APROVADO POR UNANIMIDADE 

( ) APROVADO POR MAlORIA 

( ) REJEITADO POR UNANIMIDADE 

( ) REJEITADO POR MAIORIA 

ABSTENÇÃO AUSÊNCIA FAVORÁVEL 

x 
)< )ç 

X 
X 

x 
/<. 
)< 

- 1 1-

,,,---
/ (',.;~ J{/'1/'~ 

ADRIANO T AMANINI 
Presidente 

2" DISCUSSÃO .//11 ·1~ 1 i-
CONTRÁRIO ABSTENÇÃO AUSÊNCIA 

X 

" 

- - 1 


